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Voltar ao topo

CPF:                                     venho declarar que o pesquisador,                                                                         ,CNPJ/CPF:                                     , e a Instituição 
supracitada estão vinculados e se responsabilizarão pela condução do cultivo e que cumprirão todas as exigências especificadas para plantio de soja excepcio-
nalmente autorizado nos períodos proibitivos, e que temos total  conhecimento de todas as normas e penalidades definidas na Legislação Estadual de Defesa 
Sanitária Vegetal em vigor, na data de assinatura do referido termo.

________________________________               ________________________________
(Representante Legal)                                            (Pesquisador Responsável)
 
ANEXO VII

CADASTRO DE PROPRIEDADE DE SOJA

(CONDIÇÕES DE EXCEPCIONALIDADE)

Dados da Propriedade

(  )Campo de Produção de Sementes  (  )Campo de Pesquisa  (  ) Outros:             

Cooperado: CPF/CNPJ:

Produtor de Semente / Instituição de Pesquisa:

 
RENASEN:

CNPJ/CPF: Inscrição Estadual: Fone:

Propriedade: Talhões/Módulos/Lotes: Município:

Acesso a Propriedade:

(  ) Proprietário; (  ) Arrendatário; (  ) Outros:

Nome:

Dados da Lavoura:

Coordenadas - Latitude:                                         Longitude

Nome (Responsável Técnico - RT (do Produtor/Inst. De Pesquisa)):

 

Crea:                                                      Telefone:

Sistema de Irrigação: (   )Subirrigação; (  ) Aspersão; (  ) Pivô Central; (  ) Outros:

Cultivar Área (ha) Convenc.
Trangênico Ciclo Data Provável Estimativa de 

Produtividade (kg/ha)Semeadura Colheita

        

        

        

        

        

Total  ---------------------------------------------------------------- Total  

Observações:

 

 

____________________________

(Assinatura do Produtor de semente/Instituição de 
Pesquisa(Representante Legal)

 

 

 

____________________________

Assinatura e Carimbo do Agente Fiscal

 

 

 

Local e Data: ___________________, _______ de _______________de _________.

              

PORTARIA Nº 86/2022/ADERR/DAF/GERH, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022.
O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso das suas atribuições legais:
Considerando a Comunicação do Resultado do Exame Médico - Pericial, expedida no dia 14 de dezembro de 2021:
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 50 (cinquenta) dias de licença médica a servidora efetivo HEYMAR COUTINHO DA SILVA, Fiscal Agropecuária Engenheira 

Agrônoma, Matrícula nº 042098903, no período de 18 de agosto à 06 de outubro de 2021.
Art. 2° - Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 18 de agosto de 2021, revogadas as disposições em contrário.
Boa Vista-RR, 02 de fevereiro de 2022.
KELTON OLIVEIRA LOPES - Presidente da ADERR (assinado eletronicamente)


